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REQUERIMENTO N° 115/ 2015

Requeiro a mesa, satisfeitas as formalidades regiment para que seja

o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, para que o

mesmo após consulta com o setor competente, envie a esta Casa de Leis as
seguintes informações sobre o Projeto de lei nO245/2015.

a) Quando será feita à licitação com relação ao transporte coletivo
urbano e rural do município.

JUSTIFICATIVA

Compete ao vereador fiscalizar as ações do Poder Executivo, conforme

art. 227, § 1.° do Regime Interno desta Casa de Leis.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA,

O DE 2015.

VEREADORA

Dr.
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